
Indicação 128-2025

Data: 30/10/2025

EMENTA: Indica a construção de abrigo nos pontos de ônibus existentes em nossa cidade.

O (a) Vereador (a) que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento
Interno desta Casa de Leis, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Regente Feijó – SP que
seja determinada ao setor competente a construção de abrigos nos pontos de ônibus existentes em nossa
cidade.

A presente indicação tem por objetivo oferecer melhores condições de conforto e segurança aos usuários
do transporte público, especialmente em dias de chuva ou de forte insolação, garantindo maior dignidade
e proteção à população que depende do transporte coletivo municipal e intermunicipal.

Trata-se de uma medida simples, mas de grande impacto social, que certamente será bem recebida por
toda a comunidade.
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